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Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Energia e Relações Internacionais

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE
DE 06/06/2022

PROCESSO Nº SEI-220010/000399/2020 - HOMOLOGO a licitação
na modalidade de Pregão Eletrônico nº 001/2022 R1, cujo objeto é a
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECÍFICOS E INERENTES AO
PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO PRO-
GRAMA DE CONTROLE MÉDICO E SAÚDE OCUPACIONAL - PCM-
SO E DO PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS -
PPRA, conforme o Termo de Referência, em favor da empresa ven-

cedora PCM HIGIENE E MEDICINA DO TRABALHO LTDA.-EPP, ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 00.571.561/0001-40, pelo valor total de R$
24.360,00 (vinte e quatro mil trezentos e sessenta reais), represen-
tando uma economia de 14,75%, tomando como base o valor médio
estimado para licitação.

Id: 2399208

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
ENERGIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA JUCERJA N° 1978 DE 07 DE JUNHO DE 2022

DISPÕE SOBRE A HABILITAÇÃO DE TRADU-
TOR PÚBLICO AD HOC.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - JUCERJA, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
ferem os artigos 23 e 42 da Lei nº 8.934, de 18/11/1994, regulamen-
tada pelo Decreto nº 1.800, de 30/01/1996, combinados com Instrução
Normativa - DREI nº 72, de 19/12/2019 e Lei nº 14.195, de
26/08/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º - Tornar pública a habilitação da Tradutora Pública Ad Hoc An-
na Christina Margareta Nystrom, no idioma Sueco, devido ao deferi-
mento em 19/04/2022, por Decisão Singular no Processo JUCERJA nº
00-2022/3034460, de 11/04/2022, arquivado como "Nomeação Ad Hoc
de Tradutor Público e Intérprete Comercial" nº 00004859740, em
26/04/2022 e assinatura do Termo de Compromisso em 11/05/2022,
no Processo nº SEI-220011/000860/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 07 de junho de 2022

SÉRGIO TAVARES ROMAY
Presidente

Id: 2399207

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA JUCERJA N° 1979 DE 07 DE JUNHO DE 2022

DISPÕE SOBRE A HABILITAÇÃO DE TRADU-
TOR PÚBLICO AD HOC.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO-JUCERJA, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
ferem os artigos 23 e 42 da Lei nº 8.934, de 18/11/1994, regulamen-
tada pelo Decreto nº 1.800, de 30/01/1996, combinados com Instrução
Normativa - DREI nº 72, de 19/12/2019 e Lei nº 14.195, de
26/08/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º - Tornar pública a habilitação da Tradutora Pública Ad Hoc An-
na Christina Margareta Nystrom, no idioma Sueco, devido ao deferi-
mento em 26/04/2022, por Decisão Singular no processo JUCERJA
00-2022/323292-0, de 20/04/2022, arquivado como "Nomeação Ad
Hoc de Tradutor Público e Intérprete Comercial" nº 00004861952, em
27/04/2022 e a assinatura do Termo de Compromisso em 11/05/2022,
no processo nº SEI-220011/000859/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 07 de junho de 2022

SÉRGIO TAVARES ROMAY
Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Id: 2399199

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
ENERGIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA JUCERJA N° 1980 DE 07 DE JUNHO DE 2022

DISPÕE SOBRE A HABILITAÇÃO DE TRADU-
TOR PÚBLICO AD HOC.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - JUCERJA, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
ferem os artigos 23 e 42 da Lei nº 8.934, de 18/11/1994, regulamen-
tada pelo Decreto nº 1.800, de 30/01/1996, combinados com Instrução
Normativa - DREI nº 72, de 19/12/2019 e Lei nº 14.195, de
26/08/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º - Tornar pública a habilitação da Tradutora Pública Ad Hoc An-
na Christina Margareta Nystrom, no idioma Sueco, devido ao deferi-
mento em 19/04/2022, por Decisão Singular no Processo JUCERJA nº
00-2022/309717-9, de 13/04/2022, arquivado como "Nomeação Ad
Hoc de Tradutor Público e Intérprete Comercial" nº 00004857208, em
25/04/2022 e a assinatura do Termo de Compromisso em 10/05/2022,
no Processo nº SEI-220011/000839/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 07 de junho de 2022

SÉRGIO TAVARES ROMAY
Presidente

Id: 2399212

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
ENERGIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA JUCERJA N° 1981 DE 07 DE JUNHO DE 2022

DISPÕE SOBRE A HABILITAÇÃO DE TRADU-
TOR PÚBLICO AD HOC.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - JUCERJA, no uso de suas atribuições legais que lhe con-

ferem os artigos 23 e 42 da Lei nº 8.934, de 18/11/1994, regulamen-
tada pelo Decreto nº 1.800, de 30/01/1996, combinados com Instrução
Normativa - DREI nº 72, de 19/12/2019 e Lei nº 14.195, de
26/08/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º - Tornar pública a habilitação da Tradutora Pública Ad Hoc An-
na Christina Margareta Nystrom, no idioma Sueco, devido ao deferi-
mento em 26/04/2022, por Decisão Singular no Processo JUCERJA
2022/323282-3, de 20/04/2022, arquivado como "Nomeação Ad Hoc
de Tradutor Público e Intérprete Comercial" nº 00004860793, em
26/04/2022, e assinatura do Termo de Compromisso em 06/05/2022,
no Processo nº SEI-220011/000810/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 07 de junho de 2022

SÉRGIO TAVARES ROMAY
Presidente

Id: 2399192

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
ENERGIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA JUCERJA N° 1982 DE 07 DE JUNHO DE 2022

DISPÕE SOBRE A HABILITAÇÃO DE TRADU-
TOR PÚBLICO AD HOC.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO-JUCERJA, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
ferem os artigos 23 e 42 da Lei nº 8.934, de 18/11/1994, regulamen-
tada pelo Decreto nº 1.800, de 30/01/1996, combinados com Instrução
Normativa - DREI nº 72, de 19/12/2019 e Lei nº 14.195, de
26/08/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º - Tornar pública a habilitação da Tradutora Pública Ad Hoc An-
na Christina Margareta Nystrom, no idioma Sueco, devido ao deferi-
mento em 26/04/2022, por Decisão Singular no Processo JUCERJA nº
00-2022/250388-2, de 22/03/2022, arquivado como "Nomeação Ad
Hoc de Tradutor Público e Intérprete Comercial" nº 00004815951, em
22/03/2022, e assinatura do Termo de Compromisso em 12/04/2022,
no Processo nº SEI-220011/000622/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 07 de junho de 2022

SÉRGIO TAVARES ROMAY
Presidente

Id: 2399243

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
DE 08.06.2022

PROCESSO Nº SEI-220011/002110/2021 - Ronaldo Alves Barrozo, ID.
Funcional nº 2101865-0/2, Técnico de Registro de Empresas. CON-
CEDO 03 (três) meses de Licença Prêmio, relativa ao período apu-
rado de 26/05/2017 a 07/06/2022.

Id: 2399359

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO SUPERIN-
TENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
DE 08.06.2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº S E I - 2 2 0 0 11 / 0 00124/2022 - RECO-
NHEÇO A DÍVIDA, no valor de R$ 10.001,16 (dez mil, um real e de-
zesseis centavos), em favor da empresa GRUPO IBMEC EDUCACIO-
NAL S.A., Programa de Trabalho 2.016 e Natureza da Despesa
3.3.90.92.18, na forma dos artigos 14 e 18 do Decreto nº 41.880, de
25 de maio de 2009.

Id: 2399365

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

ATO DA SUBSECRETÁRIA EXECUTIVA E DO
D I R E TO R PRESIDENTE

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEINFRA/EMOP Nº 53
DE 07 DE JUNHO DE 2022

TORNA SEM EFEITO A RESOLUÇÃO CON-
JUNTA SEINFRA/EMOP Nº 52 DE 31 DE MAIO
DE 2022.

A SUBSECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E OBRAS, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela resolução SEINFRA nº 126, de 21 de outubro de
2021, que dispõe sobre a delegação de competência para a prática
como ordenador de despesas, de atos de gestão orçamentária, finan-
ceira, contratual e licitatória, e da outras providências, e o D I R E TO R
PRESIDENTE DA EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, com a Lei nº 9.368, de 20 de julho de 2021,
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2022; com a Lei nº 9.550, de
12 de janeiro de 2022, que Estima a Receita e Fixa a Despesas do
Estado do Rio de Janeiro para o exercício de 2022; com o Decreto n°
47.938,de 01 de fevereiro de 2022, que dispõe sobre a Execução do
Orçamento Anual do Poder Executivo para o exercício de 2022, e dá
outras providências, o Decreto nº 46.473 de 24 de outubro de 2018,
que dispõe sobre Termo de Cooperação Técnica entre a Empresa de
Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro e Órgãos e Entidades da
Administração Pública Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro,
o Decreto nº 42.436 de 30 de abril de 2010, que dispõe sobre a Des-
centralização da Execução de Créditos Orçamentários e dá outras
providências, a Instrução Normativa nº 24, de 10 de setembro de
2013, que estabelece normas para prestação de contas de descen-
tralizações e conforme consta do processo nº SEI-
170002/001266/2022,

R E S O LV E M :

Art. 1º - Tornar sem efeito a RESOLUÇÃO CONJUNTA SEIN-
FRA/EMOP Nº 52, DE 31 DE MAIO DE 2022, publicada no Diário Ofi-
cial do Estado do Rio de Janeiro de 01 de junho de 2022.

Art. 2º - Esta Resolução Conjunta passa a vigorar a contar de 03 de
junho de 2022, data da assinatura do ato indexado ao presente pro-
cesso sob o nº 33976708, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 07 de junho de 2022

LANDIJARA LÚCIA SILVA DUARTE
Subsecretária Executiva

ANDRE LUIS RIBEIRO BRAGA
Diretor Presidente da Empresa de Obras Públicas do

Estado do Rio de Janeiro

Id: 2399344

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

ATO DA SUBSECRETÁRIA

PORTARIA SEINFRA Nº 221 DE 06 DE JUNHO DE 2022

INSTITUI COMISSÃO DE GESTÃO E FISCALI-
ZAÇÃO DO CONTRATO Nº 030/2022, CELE-
BRADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E OBRAS, COMO
CONTRATANTE, E A MPE ENGENHARIA E
SERVIÇOS S/A COMO CONTRATADA.

A SUBSCRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E OBRAS, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela RESOLUÇÃO SEINFRA Nº 126 DE 21 DE OUTUBRO
DE 2021, com fulcro no art. 1º, inciso XII, a qual dispõe sobre a de-
legação de competência para a prática como Ordenador de Despesas,
de atos de gestão orçamentária, financeira, contratual e licitatória, e
das outras providências:

CONSIDERANDO:

- que a Administração Pública tem o poder-dever de planejar, geren-
ciar, acompanhar e fiscalizar a atuação da contratada, de modo a ga-
rantir o adimplemento do objeto contratado, bem como detectar, an-
tecipadamente, práticas em desconformidades ou defeituosas, inerente
ao Processo Administrativo nº SEI-170026/000233/2022;

- a necessidade de padronização dos procedimentos atinentes à ges-
tão e fiscalização dos contratos administrativos;

- a importância de propiciar aos agentes públicos, de forma sinteti-
zada e objetiva, orientações de caráter preventivo;

- O disposto nos arts. 67, 73 e 74 da Lei Federal nº 8666, de 21 de
junho 1993, e no art. 239 da Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro
de 1979; e

- O contido no Processo Administrativo nº SEI-170026/000233/2022.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar a Comissão para o acompanhamento e fiscalização
do CONTRATO nº 030/2022, celebrado entre o ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, através da SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRU-
TURA E OBRAS e a empresa MPE ENGENHARIA E SERVIÇOS S/A,
inscrita no CNPJ sob nº 04.743.858/0001-05, cujo objeto é a ELABO-
RAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DE OBRA DE
CONCLUSÃO DO HOSPITAL ESTADUAL DE ONCOLOGIA NO MU-
NICIPIO DE NOVA FRIBURGO - RJ.

I - GESTOR DO CONTRATO

MONYQUE VALIM DE OLIVEIRA, ID: 5107494-0

II - COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO

ROMULO FABRÍCIO DA SILVA OLIVEIRA - ID nº 5121217-0 (Presi-
dente)

ISABELLE FERREIRA LEAL - ID FUNCIONAL Nº 5120144-5

ÉRICA LOURDES POZZI ARAÚJO DE ASSIS Nº 5093156-3

Art. 2º - Caberá ao Gestor e aos Fiscais da Comissão, os atos con-
cernentes ao acompanhamento da execução do contrato, além do
previsto nos artigos 12 e 13 do Decreto Estadual nº 45.600/2016, in-
cumbindo-lhes:

I - verificar se a execução do contrato está sendo realizada em con-
formidade com o objeto do mesmo;
II - anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou impropriedades observadas;
III - adotar, no limite de sua competência, as providências que julgar
necessárias à preservação dos interesses do Estado, promovendo a
atestação dos documentos fiscais e praticando os demais atos indis-
pensáveis à boa e regular execução do contrato sob sua responsa-
bilidade; e
IV - solicitar a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das
medidas cabíveis, as providências que ultrapassarem a competência
da Comissão de Fiscalização.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

Rio de Janeiro, 06 de junho de 2022

LANDIJARA LÚCIA SILVA DUARTE
Subsecretária Executiva

Id: 2399343

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

ATA REUNIÃO

As 17h00min do dia 07 de junho de 2022, no auditório de licitação, 2º
andar, localizado na Rua Campo de São Cristóvão Nº 138, na cidade
do Rio de Janeiro- RJ, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação
- CPL, presentes os membros: LIANDRO MARINHO RODRIGUES co-
mo Presidente titular, FREDERICO BRANDÃO LORENZONI e GA-
BRIELLA FELIX CUPOLILLO como membros titulares, para a realiza-
ção da divulgação do resultado da análise das propostas da Concor-
rência Pública n°014/2022/SEINFRA que tem por objetivo a CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETI-
VA, DE FORMA CONTÍNUA E SOB DEMANDA, COM FORNECIMEN-
TO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LOCALIZADO NA RUA CAM-
PO DE SÃO CRISTÓVÃO Nº 138 NO BAIRRO DE SÃO CRISTÓ-
VÃO, MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO, processo administrativo n°
SEI-170026/002665/2021, com valor estimado de R$ 3.326.173,46
(Três milhões, trezentos e vinte e seis mil, cento e setenta e três
reais e quarenta e seis centavos). Prosseguindo, na verificação de
conformidade e compatibilidade da documentação contida no envelope
“B” Proposta de Preços apresentada pelos licitantes, amparado no Pa-
recer Técnico indexadores nº 34102352, 34102112 e 34102132 rea-
lizado pela Engenheira Civil Leila Figueiredo inscrita no CREA-RJ sob
o nº161812-D, a qual detém da expertise e responsabilidade por emi-
tir pareceres técnicos do certame, em relação ao cumprimento do
Item “PROPOSTA DE PREÇOS” das licitantes habilitadas, a Comissão
amparada nos pareceres citados constatou que as empresas MPE
ENGENHARIA E SERVIÇOS e ENGE PRAT ENGENHARIA E SER-
VIÇOS LTDA não cumpriram com todas as exigências previstas no
edital, portanto sendo as mesmas consideradas DESCLASSIFICADAS
no presente certame, e amparado também no parecer técnico elen-
cado a CPL constatou que a CONSTRUTORA LYTORANEA cumpriu
com todas as exigências impostas pelo edital, sendo a proposta da
mesma declarada CLASSIFICADA no presente certame. Cumpre-nos
destacar por necessidade formal os motivos que levaram a desclas-
sificação das propostas apresentadas pelas empresas MPE ENGE-
NHARIA E SERVIÇOS e ENGE PRAT ENGENHARIA E SERVIÇOS
LTDA, participantes do certame. No que toca à desclassificação da
proposta apresentada pela empresa MPE ENGENHARIA E SERVI-
ÇOS, informamos que após consulta à área técnica a qual detém de
expertise, competência e responsabilidade por emitir análise da pro-
posta das licitantes, fora informado através do parecer técnico
34102132 que a licitante não apresentou a memória de cálculo con-
forme solicitado no item 10.2.8 do edital, bem como não apresentou a
composição de preços unitários conforme imposto no item 10.2.4 do
edital. Em relação à desclassificação da proposta apresentada pela
empresa ENGE PRAT ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, informa-
mos também que após consulta à área técnica a qual detém de ex-
pertise, competência e responsabilidade por emitir análise da proposta
das licitantes, fora informado através do parecer técnico 34102112,
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